
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PONTA GROSSA – PR 

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 12/2023 

 
Assunto: Regulamentação da Documentação para Manutenção das Inscrições 

de Entidades e Serviços Socioassistenciais no CMAS. 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Ponta Grossa, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 13.008 de 30/11/2017e nº 13.055 de 22/12/2017 e 

considerando: 

 

 
 A Lei Federal 8.742 de 07 de dezembro de 1993/LOAS e suas alterações pela Lei Federal 

12.435 de 2011, em especial o Artigo 3º e o Artigo 9º; 

 o Decreto 6.308 de 14/12/2007; 

 a Lei Federal N° 12.101 de 27/11/2009, que dispõe sobre a certificação das entidades 

beneficentes de assistência social; 

 a Resolução MDS/CNAS Nº 14/2014; 

 a Resolução CNAS nº 27 de 19/09/2011; 

 a Resolução CNAS nº 33 de 28/11/2011; 

 a Resolução CNAS nº 34 de 28/11/2011; 

 a Resolução CMAS nº 16/2019; 

 a Resolução CNAS/MDS Nº 95, de 13 de Fevereiro de 2023. 

 

 
RESOLVE APROVAR o formulário e a documentação das Entidades e Serviços 

Socioassistenciais para Manutenção das Inscrições no CMAS. Fica estabelecido o prazo final de 

30 de abril de 2023 ( conforme Resolução CNAS/MDS Nº 95, de 13/02/23) para o envio da 

seguinte documentação: 

 
01- Cópia da ata de eleição da atual diretoria e Estatuto Social, em caso de alteração. 

02- Plano de Ação Anual e Relatório de Atividades conforme formulário anexo a esta Resolução. 

03- cópia da inscrição da Entidade no Cadastro Nacional de Entidades de Assistência Social- 

CNEAS. 

04- Os documentos deverão ser entregues de forma digital no endereço pgcmaspg@gmail.com 

05- A documentação deverá ser assinada pelo presidente e pelo responsável técnico da Entidade, 

Serviço, Programa ou Projeto Socioassistenciais. 

 
No caso de não recebimento da documentação até a data limite, a inscrição no CMAS será 

CANCELADA. 

 
 

Sala de Sessões, 23 de fevereiro de 2023. 

 
 

Armando Madalosso Vieira  Carla Bührer Salles Rosa 
Presidente do CMAS Secretária Executiva do CMAS 

mailto:pgcmaspg@gmail.com


CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PONTA GROSSA – PR 

 

 

ANEXO I 
Formulário de Manutenção de Inscrições CMAS 2023 

 

ATENÇÃO: Antes do preenchimento, leia atentamente a Resolução CNAS nº14/2014, 

disponível em: file:///C:/Users/8214/Downloads/CNAS%202014%20-%20014%20-%2015.05.2014.pdf 
 
 

1- DADOS DA ENTIDADE: 

 

1.1-Nome:  Associação de Amigos da Pessoa Idosa  
 

1.2- Endereço: Avenida Ernesto Vilela-328  
 

1.3-CEP: 84010-460 1.4-FONE: (42)-  3223-0227  
 

1.5-E-MAIL: associacaopidosa@gmail.com  
 

1.6-CNPJ: 06.339.614/0001-89  
 

1.7-Número e ano da inscrição no CMAS:  39 31/08/2014  
 

1.8-Responsável Legal Francielli Alberti  
 

1.9-Período de mandato Agosto de 2022 á Agosto de 2026  
 

1.10-Responsável Técnico Ariadne Martins dos Santos  
 

1.11-Número do Registro no Conselho de Classe do RT: 15607/PR  
 

1.12-Forma de inscrição no CMAS: 
 

a) (  x ) ENTIDADE 
 

b) ( ) Serviços, Programas, Projetos e/ou Benefícios Socioassistenciais 
 

b.1) Identificação:   
 
 

1.13- Tipo de entidade: 

a) ( x ) DE ATENDIMENTO 

Proteção Social ( x ) 

Básica 
( ) Especial ( ) de Média Complexidade 

( ) de Alta Complexidade 

 
b) ( ) DE ASSESSORAMENTO 

 

c) ( ) DE DEFESA E GARANTIA DE DIREITOS 
 
 
 
-------------------------------------                                           -------------------------------------------- 
 
 
  PRESIDENTE      RESPONSÁVEL TÉCNICO  



CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PONTA GROSSA – PR 

 

    



CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PONTA GROSSA – PR 

 

 

2- RELATÓRIO DE ATIVIDADES de jan a dez/2022: deverá conter os itens abaixo: 

 
 

2.1- Origem dos recursos 
2.2- Identificação do Serviço 
2.3- Público Alvo 
2.4- Usuários atendidos 
2.5- Recursos financeiros utilizados 
2.6- Recursos humanos envolvidos 
2.7- Abrangência territorial 
2.8- Descrição da forma de participação do usuário na gestão 
2.9- Principais atividades executadas 
2.10- Resultados alcançados 

 
 

3- PLANO DE AÇÃO 2023: deverá conter os itens abaixo: 

(quando for o caso, o plano de ação deverá estar alinhado com o Termo de Colaboração 
vigente) 

 

3.1-Finalidades estatutárias 
3.2- Objetivos 
3.3- Origem dos recursos 
3.4- Infraestrutura 
3.5- Identificação do(s) Serviço(s) 
3.6- Público Alvo 
3.7- Capacidade de Atendimento 
3.8- Recursos financeiros a serem utilizados 
3.9- Recursos humanos envolvidos 
3.10- Abrangência territorial 
3.11- Formas previstas de participação do usuário 
3.12- Principais atividades planejadas 
3.13- Resultados esperados 

 
 

4- ANEXAR OS SEGUINTES DOCUMENTOS: 
 

4.1 - cópia da ata da última eleição da diretoria 
4.2 - cópia do Estatuto Social (em caso de alteração nos últimos 12 meses) 
4.3 - cópia da inscrição da Entidade no Cadastro Nacional de Entidades de Assistência Social - 
CNEAS - 

Disponível:http://aplicacoes.mds.gov.br/cneas/publico/xhtml/consultapublica/pesquisar.jsf 
 

 
 

Assinatura do Presidente e do Responsável Técnico 

http://aplicacoes.mds.gov.br/cneas/publico/xhtml/consultapublica/pesquisar.jsf


 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES 2023 
 

1- 1. DADOS DA ENTIDADE: 
 

Entidade 

Associação de Amigos da Pessoa Idosa 

CNPJ: 

06.339.614/0001-89 

Natureza Jurídica: 

Associação de Amigos da Pessoa 

Idosa 

Endereço: Rua Ernesto Vilela, 328 

Bairro: Centro CEP: 84010-460 

Telefone: 32230227 E- mail:associacaopidosa@gmail.com 

Unidade(s) Executora(s): Associação de Amigos da Pessoa Idosa 

Número de Inscrição no CMAS 39 Nº da Resolução: 31/2017 

Responsável pela Unidade Executora: Francielle Alberti 

Período de Mandato Agosto de 2022 á Agosto 2026 

Cargo: Presidente 

RG: 8.881.549-1 CPF: 044.571.939-76 

Telefone: (42)99929-4569 E-mail: alberti.adv@hotmail.com 

Responsável Técnica Ariadne Martins dos Santos CRESS 15607/PR 

 

 
. 

2.1- Identificação do Serviço: 
 

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFVI 
 

 
2.3- Público Alvo 

SCFV: Idosos com idade superior a 60 anos, e que se encontram em situação de 

vulnerabilidade social, em especial: 

- Idosos beneficiários do BPC; 

- Idosos de famílias beneficiárias de Programas de Transferência de Renda; 

- Idosos com vivências de isolamento por ausência, de acesso, e serviços e oportunidades de 
convívio familiar e comunitário e cujas necessidades, interesses e disponibilidade indiquem a 
inclusão do Serviço. 

mailto:associacaopidosa@gmail.com
mailto:alberti.adv@hotmail.com


 

2.4- Usuários atendidos no período 2023 

 

Durante o período do ano de 2023 a Associação de Amigos da Pessoa Idosa, teve o 

número de 911 usuários atendidos, dentre estes os participantes do SCFV ofertados por esta 

entidade, incluindo também Buscas Ativas, Visitas Domiciliares, encaminhamentos que mostraram-

se pertinentes. Ademais foram atendidas também pessoas idosas e grupos familiares que 

chegaram até a esta entidadade através de Demanda Espontânea, ou indicações de terceiros, 

onde foram prestadas orientações que eram necessárias, também orientação juridíca, ofertada 

pela Advogada e Presdidente Francielli Alberti. Salientamos que indiferente da região de 

abrangência, qualquer pessoa idosa que vier a necessitar da AAPI, terá a demanda trazida 

atendida, ou orientada. 

 

2.5- Origem dos recursos 

 

Os recursos da entidade advêm do Termo de Colaboração com a FASPG 

016/2023- SCFV, também de Emenda Parlamentar destinada a entidade pelo Deputado Federal 

Aliel Machado (resolução 001/2024), ainda recursos de captação própria, doações e Programa 

Nota Paraná; Doações de Pessoas Físicas e Juridicas;  

2.6- Público Alvo 

Conforme a Tipificação dos Serviços Socioassistenciais – Resolução N°109 2009: 

Pessoas idosas que vivenciam situação de vulnerabilidade social pela fragilização de vínculos 

familiares e sociais e/ou pela ausência de acesso a possibilidades de inserção, habilitação social e 

comunitária, em especial: - Beneficiários do Benefício de Prestação Continuada; - Membros de 

famílias beneficiárias de programas de transferência de renda e encaminhamentos dos CRAS. 

 
2.7 - Usuários atendidos 
Conforme Termo de colaboração vigente o SCFV-I tem meta prevista de 90 Pessoas Idosas 

(CECON Borato; CECON Cara-Cará; SCFV Santa Paula), podendo ser comprovado por 

registros de Monitoramento e Frequencia mensal , as atividades realizadas tem se desenvolvido 

através de demandas espontâneas da comunidade, e também de encaminhamentos via rede 

socioassistencial. 

 
2.8 - Recursos financeiros utilizados: 
 

Atualmente a entidade utiliza recursos do termo de colaboração 0016/2023-FASPG/SCFV; também da 
emenda parlamentar do Deputado Federal Aliel Machado (resolução 001/2024); Doações espontâneas de 
pessoas físicas e jurídicas; Recursos de captação própria originados de chás beneficientes, bazares, 



 

entre outros; Programa Nota Paraná; E ainda esta entidade desenvolverá projetos para permanecerem 

em bancos de projetos para serem contemplados pelo “Movimento Destina IR”.



 

 
2.9- Recursos humanos envolvidos 

1 Assistente Social 30 horas; 1 Educador Social 40 horas; 1 Assistente Administrativo 40 horas, 

voluntários e estagiários não remunerados. 

 
 
 

3. Abrangência territorial 

A abrangência é o município de Ponta Grossa alinhado com os CRAS que contemplam o território 

dos Cecon Cara Cara; Borato;  e Santa Paula. Também são realizados atendimentos de 

orientações e se necessários encaminhamentos para rede socioassistencial para pessoas idosas 

que vierem a necessitar além da área de abrangência. 

 
3.1 - Participação do usuário 

● A participação dos usuários ocorre presencialmente mês a mês, partir do planejamento 

das atividades no SCFV-I;  

● Na avaliação constante das atividades, caixinha de sugestões, aplicação de formulários, 

por meio de atendimento telefônico individual, escuta qualificada e visitas domiciliares, 

além de depoimentos. 

● Avaliação diária, onde o usuário tem a liberdade de expressar sua opinião de como esta 

ocorrendo a condução do Serviço e também agregando ideias á equipe. 

 
3.2 - Principais atividades executadas 

O serviço tem por finalidade a prevenção de agravos que possam provocar o rompimento de 

vínculos familiares e sociais dos usuários. Visa a garantia de direitos, o desenvolvimento de 

mecanismos para a inclusão social, a equiparação de oportunidades e a participação e o 

desenvolvimento da autonomia das pessoas idosas, a partir de suas necessidades e 

potencialidades individuais e sociais, prevenindo situações de risco, a exclusão e o isolamento. 

Bem como a orientação Jurídica para a aquisição de auxílios e Benefícios Eventuais. 

✔  Visitas domiciliares; (semanais) 

✔  Busca Ativa; (semanais) 

✔  Roda de conversas; 

✔ Oficinas, atividades lúdicas; contatos telefônicos, reuniões de planejamento (semanais); reuniões 

de equipe (quinzenais);  

✔  Discussão sobre Garantia de Direitos; 

✔ Atendimentos aos Idosos, familiares; 

✔  Avaliação social; 

✔  Encaminhamento para rede de serviços; 



 

✔ Orientações sobre a Rede Socioassistencial e seus serviços; 



 

✔  Participação no CMDPI; 

✔ Articulação com os CRAS na referência e contra referência. 

✔ Passeios e visitas guiadas conforme pontos da cidade. 

✔ Orientações Jurídicas ( prestada gratuitamente pela presidente- Advogada) 

✔ Prestação de serviços eventuais (quando requisitados ) Cestas básicas, fraldas 

 
3.3 -Resultados alcançados 

 

Os resultados alcançados para o ano de 2023, com o Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos na entidade, estão garantindo a organização e estrutura adequada 

para iniciar o atendimento da Pessoa Idosa na sede atual. Pode-se pontuar que o impacto social 

gerado pelas atividades dos grupos abrange qualitativamente a vida familiar, comunitária e social 

destes. Impactando na saúde mental e física dos participantes e dos que fazem parte do seu 

contexto. 

Em razão disto, o trabalho de prevenção á diversas doenças cognitivas, degenerativas tem 

se mostrado muito eficaz, na própria fala da Pessoa Idosa ela se remete a qualidade de vida que 

esta alcançando com esta participação Social. É notório que o alcance do público trabalhado esta 

sendo construído, considerando que o perfil deste idoso é justamente o que sobreviveu a 

pandemia, passando pela doença, pelo isolamento, pela depressão e muitas vezes pelo luto. 

O crescimento da Associação de Amigos da Pessoa, durante este ano foi muito significante 

considerando os projetos desenvolvidos, o inicio de algumas atividades externas, a própria 

aquisição temporária da sede já demonstra o caminho que estamos percorrendo e a cada dia 

almejando novos propósitos. Em razão disto e para isto foram realizados bazares, bingos, rifas e 

diversos projetos a fim de fortalecer a Associação de Amigos da Pessoa Idosa realocando no seu 

devido lugar de prevenção e de promoção a Pessoa Idosa. 

 
 
 
 

 

 

Assinatura do Presidente Assinatura do Responsável Técnico 



 

PLANO DE AÇÃO ANUAL 2024 
 

1- 1. DADOS DA ENTIDADE: 
 

Entidade 

Associação de Amigos da Pessoa Idosa 

CNPJ: 

06.339.614/0001-89 

Natureza Jurídica: 

Associação de Amigos da Pessoa 

Idosa 

Endereço: Rua Ernesto Vilela, 328 

Bairro: Centro CEP: 84010-460 

Telefone: (42)-32230227 E- mail:associacaopidosa@gmail.com 

Unidade(s) Executora(s): Associação de Amigos da Pessoa Idosa 

Número de Inscrição no CMAS 39 Nº da Resolução: 31/2017 

Responsável pela Unidade Executora: Francielle Alberti 

Período de Mandato Agosto de 2022 á Agosto 2026 

Cargo: Presidente 

RG: 8.881.549-1 CPF: 044.571.939-76 

Telefone: (42)99929-4569 E-mail: alberti.adv@hotmail.com 

Responsável Técnica Ariadne Martins dos Santos CRESS 15607/PR 

 

 
. 

2.1- Identificação do Serviço: 
 

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFVI 
 

 
2.3- Público Alvo 

SCFV: Idosos com idade superior a 60 anos, e que se encontram em situação de 

vulnerabilidade social, em especial: 

- Idosos beneficiários do BPC; 

- Idosos de famílias beneficiárias de Programas de Transferência de Renda; 

- Idosos com vivências de isolamento por ausência, de acesso, e serviços e oportunidades de 
convívio familiar e comunitário e cujas necessidades, interesses e disponibilidade indiquem a 
inclusão do Serviço. 

mailto:associacaopidosa@gmail.com
mailto:alberti.adv@hotmail.com


 

2.4- Usuários atendidos no período 2023 

 

Durante o período do ano de 2023 a Associação de Amigos da Pessoa Idosa, teve o 

número de 911 usuários atendidos, dentre estes os participantes do SCFV ofertados por esta 

entidade, incluindo também Buscas Ativas, Visitas Domiciliares, encaminhamentos que mostraram-

se pertinentes. Ademais foram atendidas também pessoas idosas e grupos familiares que 

chegaram até a esta entidadade através de Demanda Espontânea, ou indicações de terceiros, 

onde foram prestadas orientações que eram necessárias, também orientação juridíca, ofertada 

pela Advogada e Presdidente Francielli Alberti. Salientamos que indiferente da região de 

abrangência, qualquer pessoa idosa que vier a necessitar da AAPI, terá a demanda trazida 

atendida, ou orientada. 

2.5- Origem dos recursos 

 

Os recursos da entidade advêm do Termo de Colaboração com a FASPG 

016/2023- SCFV, também de Emenda Parlamentar destinada a entidade pelo Deputado Federal 

Aliel Machado (resolução 001/2024), ainda recursos de captação própria, doações e Programa 

Nota Paraná; Doações de Pessoas Físicas e Juridicas;  

2.6- Público Alvo 

Conforme a Tipificação dos Serviços Socioassistenciais – Resolução N°109 2009: 

Pessoas idosas que vivenciam situação de vulnerabilidade social pela fragilização de vínculos 

familiares e sociais e/ou pela ausência de acesso a possibilidades de inserção, habilitação social e 

comunitária, em especial: - Beneficiários do Benefício de Prestação Continuada; - Membros de 

famílias beneficiárias de programas de transferência de renda e encaminhamentos dos CRAS. 

 
2.7 - Usuários atendidos 
Conforme Termo de colaboração vigente o SCFV-I tem meta prevista de 90 Pessoas Idosas 

(CECON Borato; CECON Cara-Cará; SCFV Santa Paula), podendo ser comprovado por 

registros de Monitoramento e Frequencia mensal , as atividades realizadas tem se desenvolvido 

através de demandas espontâneas da comunidade, e também de encaminhamentos via rede 

socioassistencial. 

 
2.8 - Recursos financeiros utilizados: 
 

Atualmente a entidade utiliza recursos do termo de colaboração 0016/2023-FASPG/SCFV; também da 
emenda parlamentar do Deputado Federal Aliel Machado (resolução 001/2024); Doações espontâneas de 
pessoas físicas e jurídicas; Recursos de captação própria originados de chás beneficientes, bazares, 
entre outros; Programa Nota Paraná; E ainda esta entidade desenvolverá projetos para permanecerem 
em bancos de projetos para serem contemplados pelo “Movimento Destina IR”.



 

 
2.9- Recursos humanos envolvidos 

1 Assistente Social 30 horas; 1 Educador Social 40 horas; 1 Assistente Administrativo 40 horas, 

voluntários e estagiários não remunerados. 

 

2.10- Finalidades Estatutárias 

A Associação de Amigos da Pessoa idosa tem como finalidade assegurar a dignidade e 

valorização da Pessoa Idosa através da participação social na prevenção de rompimento de vínculos e 

na orientação sobre o Serviço de Proteção Social Básica (PSB) e junto ao Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos da Pessoa Idosa (SCFVI), Esta funcionalidade propicia que haja em suas 

atividades a participação comunitária, inserção familiar e o acesso a Garantia de Direitos envolvidos 

dentro da comunidade local. Facilitando o acesso, a sensibilização e orientações pertinentes a Pessoa 

Idosa. 

 

2.11- Objetivos: 

. Prevenir situações de risco social e pessoal por violação de direitos das pessoas idosas; 

. Disponibilizar a garantia de acesso aos direitos previstos no Estatuto da Pessoa Idosa, e a garantia de 

acesso a rede socioassistencial; 

. Viabilizar a convivência das pessoas idosas com a comunidade, e como atuantes da sociedade civíl, 

prevenindo assim situações de isolamento. 

. Fortalecer vínculos que possam estar fragilizados ou com riscos de rompimentos (idoso/comunidade, 

idoso/grupo familiar). 

 

2.12- Capacidade de atendimento: 

Atualmente na sede na Associação de Amigos da Pessoa Idosa contamos com a capacidade de 

atendimento de cinquenta usuários por vez, em atividades internas que possam a vir a ser executadas 

na entidade. Já nos grupos do CECONs (BORATO, CARA-CARÁ E SANTA PAULA), o número de 

atendidos por vez é de vinte a trinta pessoas idosas. 

 

2.13- Infraestrutura: 

O Espaço Físico da AAPI, localizado na Avenida Ernesto Vilela, nº 328- Centro, trata-se de imóvel 

alugado, contendo:   01 sala de reniões (ampla, pode ser utilizada para execução de atividades internas 

com usuários), 01 sala ocupada por Responsável Técnica; 01 sala ocupada por Presidente da entidade; 



 

01 sala ocupada por Auxiliar Administrativo; 01 sala ocupada por Educador Social; 02 banheiros (01 

feminino/ 01 masculino); 01 cozinha; 01 lavanderia; Hall de entrada (recepção); 01 sala de 

almoxarifado. No espaço externo contamos com 01 garagem (ampla, pode ser utilizada para execução 

de atividades internas com usuários) e mini espaço verde. 

Já nos CECONs podemos contar com a seguinte estrutura: CECON SÃO FRANCISCO DE ASSIS, 

localizado na Rua: Gaivota s/nº-Vila Borato, conta com 01 salão amplo, onde são realizados os grupos 

de SCFV;  02 banheiros (01 feminino e 01 masculino); cozinha e espaço verde. CECON CARA CARÁ-

localizado na Rua: Carajás s/nº-Jardim Alvorada, conta com 01 salão amplo, onde são realizados os 

grupos de SCFV; 02 banheiros (01 feminino e 01 masculino);  01 cozinha, espaço verde e espaço 

externo com aparelhos de ginástica; GRUPO SANTA PAULA- atualmente realizado na Associação de 

Moradores do Núcleo Santa Paula- localizada na rua Castanheira nº 777-Contorno, conta com 01 salão 

amplo onde são realizados os grupos de SCFV; 02 banheiros (01 feminino e 01 masculino); 01 cozinha. 

 

 
 

3. Abrangência territorial 

A abrangência é o município de Ponta Grossa alinhado com os CRAS que contemplam o território 

dos Cecon Cara Cara; Borato;  e Santa Paula. Também são realizados atendimentos de 

orientações e se necessários encaminhamentos para rede socioassistencial para pessoas idosas 

que vierem a necessitar além da área de abrangência. 

 
3.1 - Participação do usuário 

● A participação dos usuários ocorre presencialmente mês a mês, partir do planejamento 

das atividades no SCFV-I;  

● Na avaliação constante das atividades, caixinha de sugestões, aplicação de formulários, 

por meio de atendimento telefônico individual, escuta qualificada e visitas domiciliares, 

além de depoimentos. 

● Avaliação diária, onde o usuário tem a liberdade de expressar sua opinião de como esta 

ocorrendo a condução do Serviço e também agregando ideias á equipe. 

 
3.2 - Principais atividades executadas 

O serviço tem por finalidade a prevenção de agravos que possam provocar o rompimento de 

vínculos familiares e sociais dos usuários. Visa a garantia de direitos, o desenvolvimento de 

mecanismos para a inclusão social, a equiparação de oportunidades e a participação e o 

desenvolvimento da autonomia das pessoas idosas, a partir de suas necessidades e 

potencialidades individuais e sociais, prevenindo situações de risco, a exclusão e o isolamento. 

Bem como a orientação Jurídica para a aquisição de auxílios e Benefícios Eventuais. 



 

✔  Visitas domiciliares; (semanais) 

✔  Busca Ativa; (semanais) 

✔  Roda de conversas; 

✔ Oficinas, atividades lúdicas; contatos telefônicos, reuniões de planejamento (semanais); reuniões 

de equipe (quinzenais);  

✔  Discussão sobre Garantia de Direitos; 

✔ Atendimentos aos Idosos, familiares; 

✔  Avaliação social; 

✔  Encaminhamento para rede de serviços; 

✔ Orientações sobre a Rede Socioassistencial e seus serviços; 



 

✔  Participação no CMDPI; 

✔ Articulação com os CRAS na referência e contra referência, para execução de Cadastro Único e 

demais ofertas de serviços, bem como articulação com equipe da saúde e demais equipes que as 
pessoas idosas e seu familiares vierem a necessitar. 

✔ Passeios e visitas guiadas conforme pontos da cidade. 

✔ Orientações Jurídicas ( prestada gratuitamente pela presidente- Advogada) 

✔ Prestação de serviços eventuais (quando requisitados ) Cestas básicas, fraldas 

 
3.3 -Resultados esperados 

 

Para o corrente ano, esperamos ter como resultado a ampliação de atendimentos 

realizados pela AAPI, dentre estes, a realização de eventos comemorativos em nossa sede, e 

ainda a execução de grupos com atividades internas na entidade (oficina de artesanato, oficina de 

algabetização para a pessoa idosa), e demais projetos que em conjunto com a equipe serão 

elaborados. 

Ainda no que compete as atividades exercidas nos grupos de SCFV ofertados nos 

CECONs, já vem sendo estabelecidas parcerias, e realizados planejamentos para que as citadas 

atividades, venham a ficar cada vez mais diferenciadas e atrativas, deste modo tornando-se para 

a pessoa idosa participante, algo prazeroso em ser frequentado, e que traz retornos positivos para 

a sua vivência, prevenindo assim situações de risco, e fortalecendo o vínculo social e familiar dos 

atendidos. 

Ademais buscamos aperfeiçoar o atendimento que já é prestado, garantido assim as 

pessoas idosas o acesso aos Direitos previstos no Estatuto da Pessoa Idosa, bem como a 

garantia de acesso a rede socioassistencial. 

 
 
 
 

 

 

Assinatura do Presidente Assinatura do Responsável Técnico 





































Relatório Totalizador de Entidades

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
SECRETARIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DEPARTAMENTO DA REDE SOCIOASSISTENCIAL PRIVADA DO SUAS
COORDENAÇÃO GERAL DE ACOMPANHAMENTO DA REDE SOCIOASSISTENCIAL DO SUAS

Representante do Órgão Gestor Secretaria

FUNDAÇÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE PONTA GROSSA - FASPGTaisa de Cassia Gomes

Seção I - Questões Gerais sobre Gestão e Monitoramento das Entidades de Assistência Social - Concluído

CNPJ da Entidade :06.339.614/0001-89 Data de Abertura:18/06/2004

Nome da Entidade :

Data da Fundação :

Nome Empresarial :

UF :

E-mail :

AAPI

09/05/2001

ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DA PESSOA IDOSA

PR

associacaopidosa@gmail.com

CNPJ da Matriz:

AAPINome Fantasia:

PONTA GROSSAMunicípio:

Página da Internet:

Entidades exclusivas ou preponderantes de assistênciaTipo de Inscrição:

27/10/2023Data da última atualização:

Status do CNEAS: Concluído

Oferta Tipo Nome Endereço da Oferta
Status de

Preenchimento
desta Oferta

Serviço Atendimento Serviço de Convivência e Fortalecimento de
Vínculos

Rua Sete de Setembro, nº 1094 , Centro, CEP: 84010-350;
PR - PONTA GROSSA

Concluído

Seção II - Detalhamento das Ofertas - Concluído

Parecer de visitas à Entidade - Concluído

Data do Agendamento da Visita Data da Visita Realizada

20/08/2014 20/08/2014

20/08/2014 20/08/2014

17/05/2022 17/05/2022

Seção III - Relação do Gestor com a Entidade - Concluído

Emitido em 26/03/2024 - Página 1



Emitido em 26/03/2024 - Página 2

Legenda das seções

Concluído: Informações devidamente preenchidas pelo Órgão Gestor.
Pendente: Aguardando preenchimento das informações pelo Órgão Gestor.
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